autÓgrafo nº. 20, de 2010

ao

PROJETO DE LEI nº. 37, de 2010
“Dispõe sobre denominação de próprio público”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado “Creche Municipal Dr. Edson Baptista de Andrade” o próprio público localizado na Rua João Andrade Júnior, sem número, no Bairro Jardim Oásis. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 08 de abril de 2010.
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